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PREGÃO ELETRÔNICO N' OO9/2022

PROCESSO LTCTTATÓR|O No O'r 3/2022

CONTRATO N." 28912022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEC,RETARIA DE EDUCAçÂO, ESPORIES, CULTURA,
TURISMO E JWENTUDE DE CHÃ GRANDE E A
EMPRESA ELLO3 PROMOçÓES E EyE VTOS ETREU ME,
PÁRÁ OS F'A'S QUE SE ESPECIF'CA.

Aos 09 (nove) dies do mês de setembro e 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISiIO E JUVENÍUDE DE CHÃ GRAi{DE com sede e foro em
Pernambuco, localiza<la à Avenida Vinte de Dezembro. no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/000í €6, neste ato representado pelo sêu Gestor e
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
divorciado, SeÍvidoí público, nomeado por môao da PoÍtâria No 0M/202í dâteda eín 0310112021 ,

portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.26,4-12, no uso da atribuiÉo
quê lhe confere o ORIGINAL; neste ato dênominado simplêsmênte CONTRATANTE, e a êmprêsa
Ello3 ProÍnoçÕ€ 6 Eventos EIRELI IlE, inscrita no CNPJ sob o n" 26,994.80U0«tí{Xl, estabelecida
à Rua Paulino Joaquim de Olivêira, No 206 - lndepsndência - Lagoa de ttaenga/PE - CEP: 55.840-
000. nesto ato representada por suâ reprêsentante legal, Sra. Reiane Crislina Jacinto dê Brito de
Souza, poÍtadora da Carteira Nacioflal de Habilitagáo N" 02258400615. expedide pelo DepaÍtamento
Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF No 743.39Í.254-15, doÍavante denominada
CONTRATADA, pactuam o prêsente Contrato, cuja cêlêbraÉo ó decorrente Procêsso LicitatóÍio no
o13lm22 - PÍêSão Eletrônico n" A@12022 - Ata de RegistÍo de Preços n" Ulm1U2 - doravante
dênominado PRoCESSO e que se regerá pela Lei Federâl no 8.6S de 21 de iunho dê 1993, e
modilicaçÕ€s subsêquentes, pêlos têrmos da proposta vencêdora, parte integrante dêstê contrato; peto
estabelecido no Edital e sêus anexos, pelos prêceitos de direito público, aplicando-se-lhês
suplêtivamêrúe, os princÍpios da Teoíia Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;
atendrdas as cláusulâs. ê condrçÕes que se enunciam a s€guir:

CLÁUSULA PRI EIRA - DO OBJETO - ContÍataçáo de Empresa especratizadâ para o
fomccimento/locação dê lÍlrraestrutura para atender os eventos Munictpars e demais órgãos
Participantes, coníorme especiÍicaçÕes ê quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante dêste
contrato indeperdênte de transcÍrÉo

PaÉgrafo Primêiro - O presentê Contrato não podeÍá ser ob.ieto de cêssáo ou tÍansferência, no todo
ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Conlrato destinâ-sê âo dêsenvolvimento
das atividades normais da SêcÍâtaria de Educação, Esportês, Culturâ, Turisíno e Juvenlude do Município d€
Chã Grande, para ser dilizado durente a ExposiÉo Pedâgógica sobíe o TrâÍBito.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este ContÍato vrgerá até 3,t de dezembro de 2022, os quais
serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo s€Í pronogado. nos termos da legislaÉo
pertinente.

CúUSULA QUARTA - Do VALoR E coNDtCôEs DE pAGAitENTo - Atribui-sê a esse Conrraro o
valor de Rl 5.445,00 (Cinco mil, quatrocêntos ê quarcnta e cinco reais) referente ao valor total do
objeto previsto nâ Cláusula Primeira, para a totalidade do pêÍíodo mencionado na Cláusula Tercêira,
confoÍme detalhamento a s€guir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEIIPRESAS E E PRESAS DE PEOUEAIO PORTE 1a lll dâ Lêi í 23l2(X)s
Vâl,orrs (Rl)ITEM oEscRrçÂo ÍrlÀRCA UNO. Pq?x\. Unitário Total
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Som de porte médo paía atender xim público até 5.000 pessoâs
Som Íipo ll - PA: 01 coôsole dgital 46 cenais, '12 auÍliaÍes /
mâtlx. 08 DCAS,0,l bandas d€ eqralização paraméúicas (f2
processadoÍes dnàmlc_os por canal e 08 multiefeitos, 2()
equalizadoÍes gráfcos de 31 bandas, com Íesolução mlnima de 48
kHz.01 multjcabo 48 vias para atênder aos canais da mesa e mais
12 canais para auxiliares com splitter, de 60mts ou mais. 01

analisador de especlro ou computador com programa de análise.
01 prêampliicador valvulado com compressor e êqualizaÉo. 0'l
pÍocessador de §istema dgital, ê61éreo, com diâs entrada6 ê 08
saldâs. 02 equalizâdoÍes 3l bondas paÍa o sistema PA.24 caims
"de sub woohÍ com 02 Ídâítes de 16'. 16@ r\latts RMS 2,í cairas
ac1lstrcas úpo line ArÍay industnalizadas com sistema Fly, que
r€Í,Íoduza no mínimo r10 dba á 35mb do pâlco, côm cobertiÍa
hoÍizontal de no mínimo 90 gfaus. Amplificação compâttvel com o
siltema. Cabeçào de AC com 50mts. no mlnimo 0'Í aparelho de
MD. 01 !paíê&o de D\D playeÍ. 0l lnteÍcoÍrunicâdor enlÍe as
mesâÉ de ê PA e de ínoaitoÍ com luz de dlamada e com head set.
Fios . cabc paÍa a ligEção de sistema 01 not book paÍa $avaçào
otr equipameflto 8iÍdaÍ. triONlÍORi 01 consde cloitâl 48 canak
com píêaÍplifcadoíes @m recall paía todo§ 6 cânais, í6
auxíiare3, OE maúix, 06 OCAS, O{ bdld6 de êqr.SzaÉo
paÊméüicas, 02 proce6sâdores de eieit6, 02 pÍoce6sadoíê6
clinâmico por canal 08 canais dê eealizaÉo 3l bandas
operacionais com Íesoluçâo mlniÍrE de ,18 kHz. 01 pÍocess€dor de
stslema di(ital, eetéreo com 02 enfadâE e 08 sal&s paÍa o side fdl.
02 side fill6 com 02 $rb woohí com (}2 Íalâotes de lE , e 02 caixâs
dê 03 vias (gravêô médios e gíavês ê médâs alta6). 2,4 cairas dê
Íoonil,oí (02 talant s de 12'ou ,5'+ dive de 2') ou siÍrÍlaÍ. 04
câüas d! 3ub 1xl8'. 04 cáxaÉ com tês ü8 (02 hlantes dê ,l5', 02
falantê6 de 6" e um &iveí de 02') para monito.ação da bateÍia. 03
§atemas de ralanilores in ôaI sem fio induindo bne§ auaiqiaÍes.
100 cabo6 dê lticÍoíonês.70 pêdestais. 16 gaÍ.as. 08 suô
mullicabos dê 12 vias. Microrones dnâÍrico§, m micÍoíone6
coodeisadoíE, (I2 ÍIÍcloÍones 6êm fo UHF com fÍêqrência firâ, 02
íÍcroíones UHF com trequências variáveis. ,2 ftrrecl Box alivas e
pa8givaÊ. Fioa ê cab€arnentos para ligiação do sistemâ. dÉfibuiÉo
de eoeÍíia com atêaÍamênto.
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12 Diária 01 5.4,15.00 5.,r45.00

ParágraÍo PÍiíneiro - Os pagamentos serào efetuados mediante crédito em conta corrente da
contÍatada, poÍ ordem bancária, em até 30 (trinta) dias conseqlivos, a contar do recebimênto
definitivo, quando mantk as as mêsmas condaçôes inicials de habilita@ ê caso náo haja fato
impeditivo para o qual tenha concoÍrido à conÍatada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos seÍão realizados integralmente, em cqrespondência com os
serviços efetivamêntê prestâdos no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Têrceiro - A nota Íiscal devidamente áeslada deveíá ser epresentada no setor contábil, na
sede de cada Órg6o/Entidade dêÍnandânte confotme o caso (VER ORDEM DE
FORNECTMENTO/SERVIçO).

Parágrafo Quarto - Por ocasião do p4amento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de RegulaÍidade cÍc FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tribúos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
INSS, êxpedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Nêgâtiva de Débitôs Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiçâ do Trabalho,
mmprovando â inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçê do Tíabalho;
d) Provê de rêgularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
mntratadâ

Parágrafo Quinto - O pagamento seÍá realizado. após a apresentaÉo pela Contratadâ da nota flscal
devidamêntê preencfiicla e indicaÉo do banco, agencia e conta bancáriâ da empÍêsa qu€ rêcebeíá o
valor do objeto
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PaÍágÍafo Sexto - Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antêcipado.

Parágrafo Sótimo - Nenhum pagamênto sêrá efetuado à adjudicatária erquanto pendente de
liquidaÉo qualquer obrigaÉo. Esse Íato não será gêradoÍ de direito a reajustamento de preços ou à
atualizaÉo monetária.

Parágrafo Oitevo - A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquêr circunstância
que desaconselhe o pagamerÍo, será dêvolvida à contratada, para mÍreção e nesse caso o prazo
previslo no garSraÍo primeiro seÍá interrompido. A contageÍn do prazo previslo para pagamento será
iniciada a partir da rêsp€diva rêgularização

Parágrafo Nono - EveÍrtuais atrâsos nos pêgamenlos imputáveis à coÍrb"âtâdâ não geraráo direito a
qualquêr atualizaçáo.

Parágrafo [Nclmo - A adiudicât&ia não podeÍá apresentar nota fiscâl/Íalura coÍn CNPJnúF diveÍso do
registrado no Contrato.

ParágraÍo Dácimo Primeiro - Dêverão estar inclusos Íros preços apresêntaclcs todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquef tributos, sêjam eles sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer oulra naturêza regjltantes da execuÉo do contrato.

CúUSULA QUtllta - oa nnfalzacÂO uOt{efÁruÂ - Oconendo atraso no pâgamento, e desde
que para tânto, a contratada não tenha concorrido dê alguma forma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, p€la vaÍiaÉo acumulada do IPCÂ,/IBGE ocoÍrida êntre a data íinal
prevista para o pagamento e a data de sua eíetiva realizaçáo.

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTE - Nâo será concedrdo reaiuste ou corÍeção monetária ao valoí
do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o Íeequilíbrio econômico-Íinenceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprêvisível nos têrmos ê Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lêi
I 666/93 mediante provocaÉo da contÉtada, clrja pretensão deverá estar súicientemente
comprovada akavés de do@mento(s).

cLÁusuLA SÉnMA - DA ExEcuCÂo Do OBJETo Do CoNTRATO - os Serviços deverão ser
prestados na forma estabelecida no Anexo I (Termo dê Rêferência) do Editâ|, nas quantidades,
qualidades e padrõês cotados, e dêveráo ser fomecidos dê âcordo com o estipulâdo no Edital,
obsêrvado o prazo de montegem e desmontagem dos Equipamentos locados.

Parágrafo PÍiÍn6iro: Os bensrserviços serão recêbiros provisoriamêílte no pÍazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÉo do corÍrato, pâra efêito de posterior
verificaÉo dê sua conformidade com as especifica@s constanles nestê TeÍmo de Referência e na
proposta.

ParágraÍo Segundo: Os sêrviços podêrão ser Íeleitados, no todo ou êÍn parte, quando em desacordo
com as especiÍicaçôes constantes neste Termo de Referência e na píoposta, dêvendo ser substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicâÉo das penalida(bs.

Parágraío TêÍcêiro: Os bens/serviços serão rêcebidos definitivamentê no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do rêcebimento píovisório, após a veÍiÍcaÉo da qualidde e quantidade do mâterial e
consequente aceitaÇáo mediãnle têrmo circunstanciado.

Parágrafo Quarto: Na hipótese de a verificaÉo a quê se refere o subitêm anteÍior não ser procêdida
dentro do prazo Íixado, rêputa
esgotamento do prazo.

r-se.á como realizada, consumando-se o imento definitivo no dia do
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Parágrafo Quinto: O íecêbimento provisorio ou dêfinitivo do obieto não exclui a íesponsabilidade da
conlratada pelos prêjuízos resultantês da inconeta êxêcução do contrato

Parágrafo Sexto - Será designado o servidor José Max Lins, matrÍcula 000493, Diretor de Turismo,
como GESTOR DO CONTRATO ê o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 374963,
Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo
acompânhâmento e fiscalizaÉo da prestaÉo de sêrviço, anotando em registío próprio todas as
ocorrências relacaonadas à execuçáo e determinação, tudo o que for necessário à regularizaçáo de
falhas ou defêitos observados nâ êxêcuÉo do Contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de aulorizaÉo prévia
da Contratante, a queÍn incrrmbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requisitos de qualificâÉo
técnica, além de regulaÍidade Íiscal e trabalhista necessários à execuÉo do obieto

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, pêrmanec€ a responsabilidade
integral da Contratada pela pêrfêita exeorção contratual, cabendo-lhê rea|JzaÍ a supervisão e
coordênaÉo das atividades da subcontrataÉo, bêm como responder perantê a ContÍatante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaqões conúatuais conespondentes ao objeto dâ subcontrâtâÉo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CoNTRATADA - É responsabilidade da
CONTFÁTADA a execução obieto contralual êm estreÍa obsêrvância da legislaçáo vigente para
mntrataÉes públlcas, as espêcmcaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, âssumindo integíalmenle as s€guintes obrigações:

a) Efetuar a êntÍega do objeto em pêrfeitas condiçóes, conforme êspecificações, prazo e local
constantes no TeÍmo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na
quel constarão as indicações rêferentes a: dêscriç& de cada item, modelo, procedência e
prazo dê êntÍêgalmontagem;
b) No ceso da necêssidade de auxílio na êxecução dos trabalhos, fica em responsabilidade da
conlratada, a admissão do auxiliar, a cobêrtura dê suas despêsas, o foÍnecimento de todo o
material de pÍoteção individual - EPl, necêssário para êxecuÉo do kabalho zelando âssim pêla
intêgridadê do mesmo e a garantia da qualidadê do trabalho rêâlizado;
c) Seguir toda a legislaÉo vigente, em espêcial a CLT, no que diz respeito à segurança e
higienê do trabalho;
d) Toda a estrutura deverá ser disponibilizada ê montada/instalada no local definido pela
Secretaria solicitante, no Município de Chá Grande/PE, sendo que a montagem deve ser dê
acordo com o indicado no obieto, s€guindo o prazo de entec€dência de cêda item para a data do
evento, para fins de vistoria e fiscalização, bem como, ensaios e demais atos necesúrios à
execuçáo do evento, devendo aprêsentar a documentação espêcífica exigida item a item a
êxemplo da ARI Laudo Técnico e outros que o objêto assim o erigir seguindo o prazo de
antecedência dêfinido;
e) Toda a êstrutura deveÍá ser desmontada imediatamênte após o encenamento do êvento,
correndo as despêsas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem
como o frete, carga, descarga, guarda ê sêgurança dos equipamentos e/ou estrutura antes e
após encerramento do êvento;
Í) Os equipamentos/estrutura e serviços fomecidoyprestados deveráo estar garantidos contra
quaisquêr dêfeitos inclusive de montagem e desmontagêm, correndo à conta da Contratada
todas as rêsponsabilidades ê dêspesas sobre o fomecimênlo, instalação, frete, montagêm,
dêsmontagem, cârga e descarga, enÍim quáisqueÍ oúíos ônus que porventura possam surgiÍ na
êxecuçáo do contrato;
g) Responsabilizar-sê pê acordo com os artigos 12,los vícios e decorrentes

Chã Grande
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Parágrdo PÍiínêiro - A Contratada, na êxecução do contrato, sem prejuízo das rêsponsabilidades
contratuais e bgais, podeÉ subcontratar parle do obieto deste teÍmo de refeÍência, até o limitê máximo
de 30%, com prêvia autorizaÉo da Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cuhura, TuÍismo ê Juventude
do Município de Chã GrarÉe.
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13 e 17 a27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei No 8.078, de 1990);
h) Substituir, rêparar ou corrigir, às suas êxpensas, no prâzo fixado nêste Têrmo de Rêferênoa,
o objêto com avarias ou defeitos,
i) Comunicar ao Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antêcede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida
comprovação;
j) Manter, duÍante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condit'o€s de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo,
k) lndicar pÍeposto para represenla-la durante a execuÉo do contrato;
l) Não trensferi e têÍceiros, por quelqueÍ forma, nom m€sÍno parcialmente, as obÍigâÉes
assumidas, nêÍn subcontratar qualqueÍ das prestações a qJg está obrigada, exc€lo nas
condições autorizadas no Têrmo d€ Referênciâ ou na minuta dê contreto;
m) Não p€rmitir e utilzaçao de qualquer lrabalho do menoÍ do d€zesseis anos, exc€to na
condi{Éo de apíendiz para os maiores dê quatorzê anos; nem permitir e dilizaçao do trabalho do
mênor de dezoito anos êm lrabalho nolumo, perigoso ou insalub,re;
n) Responsabilizar-s€ pelas despesas com tÍibutos, eírcâÍgos trâbelhistas, píevidenciáÍios,
Íiscais, comsrciais, taxas, fretes, soguÍos, de§loc€mento de Pêssoal, prêst8gâo ds gaÍantiâ ê
quâisqueí outras quê incidam ql vênhdn a incidiÍ ne êxeolÉo do contráo;
o) Arcar com as d€spesas de ÍÍêtê, cargE e descargE inclusive êntregas qn Íinais dê semana e
fêriedo ê fora do horário comercial;
pl Alender ao chamado do Contretento para assinatura do Contrato ou Ata de Registro de
Preços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a coÍ ar da coírvoca@ poÍ escÍito;
q) Coordenar, supêrvisionar e exêdjtar, sob sua êxdusiva responsebilidad€, os s€rvlços
conlratados. bem coíno, expressamente recoof|ec€r e declaraÍ qu€ asstÍne as obrigaÉes
deconentes do contrato;
r) É de responsabilidad€ da ConlÍatâda a emissão do Laudo Técnico_ e ART dê montagem
IiICLUINDO TODAS AS DESPESAS ATINENTES À EHISSÃO DE REFERIDOS
DOCUTENTOS:
sl Emitir ART e o Laudo Tôcnico, qu€ dêveÍão sêr apresêntados ao Íiscel do contrato até o
quinto die util que antecêdêr o ê\r'ento.

cúusuLA oÉcltA - DAs oBRlGAcÔEs oo GoNTRATANTE * São obrigaçÕes da secÍetaria
Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo ê Juvêntudê de CM Grande/PE:

a) receber o máeriauserviço no local, data e horário;
b) vêriÍicâr minuciosaÍnente, no prazo fixado, a conÍormidâde dos bênísêrviços recebidos
pmvisoriarnente com âs espêcificaçóes constantes do EditaÍ e da proposta, para Íins de
aceitaÉo e recêbimento definitivo;
c) comunicar à Contratada. poÍ êscrito, sobre impêríeições. falhas ou inegulaÍiiades verificâdas
no obieto fomecido, para que sêia substituido, rêpeÍado ou coÍrigado:
dl acompanhaÍ e Íiscalizar o dtrnprimento das obrigações da Contratada, akavés de
Com issão/servidor esp€cialment6 dssignado;
e) efetuar o pagamênto à Contratada no valoÍ coÍrospond€nt6 ao Íomecimento do objeto, no
prazo e forma êstabelecidos no Editâl ê sêus anexos.

CúUSULA DÉCIiIA PRIiiEIRA - DAS PENALIDADES - COM fUNdAMêNtO NO AIt. 7' dA LEi FEdETAI

n.o 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo Públicê Municipal, pelo
pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçóes legais, nos seguintês casos:

a) Apresenlar docum entação íalsa;
b) Ensêjar o retardamento da execuÉo do otieto;
c) Falhar na execuÉo do contreto;
d) Não assinar a Ata dê Registro de Preços e ContÍato no pÍazo estabelecido,
êl ComportaÍ-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

T
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g) Oeixar de entregar documentaÉo exigida no cêrtame,
hl Comêter ftaude íiscal;
i) FizeÍ declaração falsa.

Parágrafo PÍimêiro - Para condutas descÍitas nas alíneas "a", "d", 'e', "f, "g'; 'h' e "i", sêrá aplicada
multa de no máximo 30oÁ (tÍinta por cenlo) do valor do contrato.

Parágraío Segundo - O retardamênto da execuÉo previsto na alínea "b', estará configurado quando a
ContÍatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justíicáda, a exes..qáo do contÍato, apos 07 (sete) dias,
contados da data constante na oídeín dê fornêcimêntoi

b) Deixar de realizaÍ, sem c€usa justiíicada, as obriga@s deÍinilas no contÍato poÍ 03 (três)
dias seguidos ou por' 10 (dez) diâs inlêrcâlados.

Parágrafo Torcoiro - Será deduzido do va&lr da multa aplicada em razão de Íalha na execução do
contrato, de quê trata a alínea "C, o valoí relativo àE muttas aplicâdas eÍn razáo do PerfuraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuÉo do contrato prêvista no subitem 'c" estará corúgurada quando
a Contratada se enquadraÍ em pelo mênos uma das situações previstas na tabela 3 do item Paràgrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infragões conÍorme a tabêla 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos. cumulativamênte.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Ponlos da lnfÍação
1 2
2

4
4 5
5 I
6 10

Parágrãfo Quinto - O compoítamento pÍêüsto no Parágrafo Quarto estaÉ conFrgurado quando a
Contratada executar atos lais como os descÍitos nos artigos 92, p éErafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lêi no 8.666/1993.

PaÍágraÍo S€xto - Pelo dêscumprimênto das obriga@s contratuâis, a AdministraÉo aplicârá multas
conforme a gráduaçáo estabêlecida nas tabelas seguintes:

TAAELA 2

4,0% sobÍe o valor da ordem de foÍnecimento a que se refere o descumprimento da
obri

TABELA 3

Grau Correspondência

1
0,2016 sobrê o valor da ordem de fomecimento a q,lê sê Éfêre o descumpÍimento da
obrigaÇão.

2
0,4% sobre o valor da oÍdem de fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da
obrigaÇão.

3
0,8olo sobre o valor da ordêm de fomecimento a quê se refere o descumprimento da
obrigação.
1,60Á sobre o valor da oÍdêm de Íomecimento a que se refere o descumpÍimento da
obrioacão.

4

5
3,2oÁ sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da
obrigaÇão.

6
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Poí item e por
ocofrênciâ

PoÍ item e
o@rrência

I

por
12

Por dia

Parágrafo Séümo - A sanÉo de multa poderá ser aplicâda à Cmtratada juntamente com a de
impedimento de licitaÍ e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inÍraçõês seÍáo consideradas reancidentês se, no prezo de 07 (sete) diâs
corridos a contar da aplicaÉo da penalidade, a Contrata(b comeler a mesma infraÉo, cabêndo a
aplicação êÍn dobro das multas coÍÍespondentes, sem pÍejuízo da rescisão contralual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma pênalidade seíá aplicada seín o devido Processo Administrativo dê
AplicaÉo de Penalidadê - PAAP, devêndo ser obseÍvado o disposto no DecÍeto Estadual no

42.19112015 e no DecÍoto Estadual n' 44.948,12017 .

PerágraÍo DóciÍno - A critério da autoridadê competentê, o valoí da multa poderá ser (bscontado do
pagamento a ser eÍehjado ao contÍatado.

Parágrato DóciÍno PÍiÍnêiro - Apos esgotados os meios de exêcuÉo direta da sanÉo dê multa
indicados no PárágraÍo Décimo acima, o confatado será notificado para Íecolher a importânciâ devida
no prazo de 't5 (quinze) dias, @ntados do rêcebimento da comunicação oricial.

Parágrafo Décimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Tercêiro, o contÍatante
encaminhará a multa para cobrança .iudicial.

Item Descrição Grau lncidência
Exêcúar Íomecimento incompleto, paliativo, provisóÍio como por
cârátêr permanente, ou deixar de providenciaÍ recomposiÉo
complementar.

2 Por Ocorrârcia

2
ForneceÍ informaÉo perfida de fomêcimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferio{.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou inteÍompêÍ, salvo motivo de forçâ maior ou caso
tortuito, os fomecim entos @ntratados.

6
PoÍ dia e por
tarefa dêsignada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diveÍsos do
obieto do contÍato-

5 Por Ocorrência

5
RedJsar a êxeqrçáo d€ fornêcimênto deteÍminedo pêle
F isc€lizacão. s€m motivo iustmcado.

5 Por Ocorrência

ô
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que causê
dano físico, lêsáo corporal ou mnsequências lelais.

6 Por OcoÍrência

7
Retirar da6 dependências do Contratante quaisquêr
equipamêntos ou materiais de consumo previstos em contrato,
som aúorizeÉo prévie.

1
Por item e por
ocoÍrênoa

ManteÍ a documentaÉo de habilitaÉo alualizada 1

1 Por Ocorrência9
Cumprir hoÉrio estabelêcido pelo cfftrato ou deteminado pela
FiscalizaÇão.

1 Por OcoÍrência10 Cumprir deteÍminação da Fiscalização para controle de acêsso
de seus funcionár-ros.
Cumprir (bteÍminaçâo ÍoÍmal ou inírução complemefiter da
Fiscalizacáo.

) Por Ocorrência11

3

,1

Cumprir quaisquer dos itens do contato e sêus anêxos não
previstos nesta tabela de multâs, aÉs rêincidência ÍoÍmalmente
notiírcada pela unidade fiscalizadoía.
Entregar a garantia côntratual eventualmente êxigida nos termos
e praz os êstipulados.
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Parágrafo Oécimo TêÍceiÍo - A AdminislraÉo poderá, em situaçôes excepcionais devidâmente
motivadas, efêtuar a retenÉo cautelar do valor da multa arúês da conclusão do procedimento
administrativo.

CúUSULA oÉCtua SrCulDA - gA-BESclSÃO - A inexecução total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua rescisáo, com as conseguências conlÍatuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo PriÍDe]Ío - lnadimolemênto imoutáyel à contratada - O contÍatante poderá rescindrr
administrativamentê, o pÍêsêntê Contrato nas hipóteses previstas no ertigo 78 la Xll € XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada dirêito a qualquer indenizaÉo, sem prejuízo das penalidades
pertinentes êm procêsso adminastÍâtivo regular.

Pârágrafo $gundo - O píesênte Contrato poderá ser rescindido @nsensualmente, mediante a
oconêncb da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo TercciÍo - O prôsentê Contrato poderá s€r rescindido amigavglmente, por acordo entre as
partes; rêôlzide a teÍmo no procêsso de licitaÉo, desdê que haia convoniência para a AdministraÉo
Artigo 79, ll da Lei 8.66ry93

PaÉgraío CEarto - Este Contralo poderá ser rescindido iudiialmente nos termos da legislaÉo
processual vigentô. Aíigo 79, lll da Lêi 8.666193.

Parâgrafo ChJinto - Quando a rescisão ocorrer coín fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que hda culpa da cmúatada sêrá estâ Íessârcida dos preiuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei8.666/93.

ParágraÍo SeÍo - A rescisáo administrativa ou amigável será pÍecêdidâ de âúorizaÉo êssita e
fundemêfitede. Artigo 79 parfurafo 1'dâ Lei 8.666/93.

cúusutá OÉCl A TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo excrusrvo
da contratada o pagamento de tribúos, tarifas e despesas decoÍrentes da execuÉo do obiêto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todês as despesas decorÍentes (h êncargos trabalhistas,
prêvidenciáÍios, Íiscais e @merciais, deconenles da êxecuÉo do Contrato. Aítigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuu oÉcrml euante -
deste Contrato conêrão por conta dos recursos a seguir especificâdos

-As despesas decorrentes
5000 - SecretaÍia dê

Educação, Esportes, Cuhura, Turisrno e Juventude - Unidade: 500í - SecÍetaria de EducâÉo,
EspoÍtês, Culhrra, TuÍismo e Jwentudê - Atividade: 12.3ô1.1201.2.37 - ManúenÉo da Secretaria de
EducâÉo e Gestáo de Ensino - Elemento de Dêspesa: (576) - 3 3 90.39.00 - Outros Serviços de
Têrceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA oÉclilA QUINÍA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contrarada responderá por
perdas e danos que vier a sofreÍ o contratante, ou teÍceiros, em rczâo de aÉo ou omissão, dolosa ou
culposa, da contmtada ou de sêus prepostos, independentemente de oLrtras cominaçóês mntÍatuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscal2ação ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclilA sExTA - oos AcRÊsclHos E suPRESsÔEs - A quantidade inicialmenre
contratâda poderá ser asescila ou suprimila dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

cúuSuLA oÉclua SÉnua - DAS ALTERACÔES - As alteÍaçóes, porventurâ nêcêssáriâs, âo
bom, e fiel cumprimento do objeto Contrato serâo a forma do artigo 65 da Lei
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8.666/93, através de Termo Aditivo

CúUSULA DÉqUA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato soÍá o dâ comarca de
GravatíPE, êxcluído qualguer outÍo.

E, por estarêm justos, e acordados, Íirmam o presente Contrato em qualro vias de igual teoÍ, e para um
só êíeito lêgal, na presença das testêmunhas que também assinam.

Brito de Souza
E EVENTOS EIRELIFCP o27 .OO9 .261-12

Sêcrotário de EducaÉo, EspoÉes, Cultura,
Turisrío e Juventude

ME
CONTRATADA

NOM
cPeí03 .58 2 ,qzq -í í

ELLO3 P

NOM
CPF: o b3.É".a94- 51

Chã Grande
u" " ,l^, iar,,.^

TESTEiiUNHAS:
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